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|LUSTR|SSTilO SENHOR PRESToENTE DA COmTSSÃO PERMANENTE DE LlCrrAçÂO DO

I'UNICiPIO DE ÍIIARECHAL DEODORO/AL.

A empresa LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LIDA inscÍita no CNPJ sob o no

35.474,949/0017/57, com sede na Rua Desembargador Carlos de Gusmâo, no 668, Baino Antares, CEP

57.083-108, Maceió/AL, representada neste ato por CAR0LINA ARRUDA ALBUQUEROUE DE GUSMÃO,

inscnta no CPF sob o n" 052.'122.534-64 e no RG sob o n0 5939186 SSP/PE, vem, tempestivamente à

presenp de V. Senhoria. em consonância com a legislação que rege o procedimento das licitaçóes e

ainda fundamentado no item 2.3. do Edital N" 005/2022 - Segunda Chamada, apÍêsentar:

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

ao edital da segunda chamada da CONCORRENCIA N0 005/2022 PÀRA À OONTRATAçAO

DE ETPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE COLEÍA E rR^tSFORrE À OeSnnAçÂO

FINAL DE RESÍOUoS, EXECUçÃO DE SERV|çOS DTVERSOS E CoilPI.EIS{T^RES DE LIilPEZA

NO MUIrcíHO DE TARECHAL DEODORo/AL, dada a existência de falhas e qnissõeo que maculam o

processo licitatóÍio, fazendoa nos seguintes termos:

í. DA EXSTÊNCIA OE OUAS VERSÔES DIVERGENTES DO EDITÂL DA SEGUNDA CHAMADA,

Esta empresa lcitante, ora lmpugnante. na qualidade de atuel píestadora dos serviços

de coleta e transporte e destinaÉo flnal de residuos sólidos da capital do estado, a§m que tomou

conhecimento do Aviso de Retomada do presente certame. obteve a opia do edital disponibilizada
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no endeÍeço <htÇs'J/www.marechaldeodoro.al.gov.br/licitacao/concoÍÍonciaâ no dia '11 de .ianeiro,

consr.ôslanciada em aÍquirro no hÍmeh POF de 126 páginas' Confira-se:
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Prefeitura )Iunicipal «le )Iarechal Deodoro

-AVISO DE RETOMADA

O Mumcipro de Marechai Deodoro, por rnleruredro do Dçrrtamoto de Espet'ral

de lJfltâções. r'pm uúornur aos releressados que, a SESSÃO da Colcorréocra s"
ú5i2O22 - Objeto. Codrataçào de emFcsa espeoanzaaa €mFÉstrção de servrçc
de coleta e transpoÍte à destiaação final de residuos. execução de serr:ços dirnersos

e compleormtares e hnrpeza lo lvlumcipro. Trpo: Meoor pnrço" sa-i die l0 de
feverero de l0l-1. as l4h00nuu. na sede d.r Secretaria Mtmrcipal de Plrnejamento,
Gestào. dos Rec. Hrmraoos e do Patnmônro

Memhal ll)eodcoiÂI- 09 de;mero & 2O2?-

kaadm Brttencourt MrÍaldâ
hesidmte dâ Comrssào Especial de Lictlaçt
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Ocone que, ao a@ssar o mesmo link do sitio oficial da

seínana, a lmpwnante se deparou com nova ópia do instrumento

em aíquivo no hrmato PDF de 151 páginas.
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Breve análrse da nova versão do edital da segunda

divergências substanciais do conteúdo do instrumento editalicio

disponibilizada aps a publicaçâo do aviso de Íetomada.

Nesse ponto, merece deslaque o teor completamente

contrato, tal como se pode ver nos doomentos em anexo alusivos às

v€Ísâo do edihl th segunda üamâda ê às pághas 138 a í46 da

ilsülrmenh.

Nesse ponto, mêÍsce destaque o têor completaÍnent6

conffi, td como se pode \reÍ no compâraüvo abaixo:

da versão

minuta do

da pÍimeira

do reÍerido

minuta do

ÍÉt&se dê mitniíesb hipôtese de aplicaçáo das

2í, da Lei no 8.666§3 nos seguintes termos:

§4o, do art.

Art 21. (omisss)
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§40 Qualouer modificacão no êditâl êxige divulgâçâo prls mêsma íorma que

se deu o têxto original, reabnndo-se o prazo rnicialmente estabelecido. exceto
quando, inquestionavelmente, a alteraÉo nâo aÍetar â Íormulaçâo das propostas.

Tern-se, portanto, o reconhecimento legal da necessidade de ser opoÍlunizado a todos

os possíveis interessados tomar conhecimento regramento integral e afualizado do certame. 1á que a

ele estão vinorlados tantos os licrtantes quanto a própria Adminisbação.

Sendo assim, forçosa a republicação do edital de segunda ctnmada, a fim de diw§ar a

nova versào disponibilizada no sitio oficral da Administração Lrcitante, seguida da necessána

reabertura do prazo assinalado para a abertura do cerlame, sob p€íla de violação direla da legisla@

regente.
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2. AUSÊNCN DE CR|TÉRIOS DE AVALNCÂO E JULGAME}ITO DA METODOLOGIA DE

EXECUCÂo.

É de sabença que, em caso de serviços de alta complexidaê tácnica o de grande vulto,

tais quais os que ora compoem o objeto da Concorrência n" 005/2022, o §8, do art. 30, da Lei n

8.666/93 permite a Administração exigir dos licitantes a metodologia de exeor$o otja avaliação será

eÍetuada exdusivamente poÍ cntéÍios objetivos.

Tal previsão legal fora acolhida pelo edital de rEência, em ambas as suas versoes, no

item '10.10. METoDOLoGIA DE EXECUÇÃo'. No entanto, não há disposiçáo a respeito dos criténos

objetivos de avaliaÉo e julgamento da metodologia de execuçáo exigida, vejamos:
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10.10. M€TOOOI OG|A DE EXE(UçAO

10.10.1. A licitântê, det erâ àpíerenuÍ â MEfODOLOGIÂ Oe fXeCuçÃO, de forma impressa,

b€m como em mídia ehtrôn-. lr.mdo eín foÍrlEtc ds (phnlha), do€ (teno) e plàntâs

gráÍi:as ern istêma gêoÍreíênend&, obiên etúo todor os dados consâírtes íro presênte

EDIÍA! e iêus At{ExO6, devêndo conteÍ obÍifrtoÍirnrítÊ o drpoito no item 8.1.3.8. e dêmais

constantes do Prqeto Basaco.

10,10.2. A doormentaÊo rfuê à MEÍODOLOGIA m reA4lo será veÍificâdâ, itÊm â

it€m, pelâ @L - coM rssÃo or Ucfra@, podeírdoÍeqdstasSÉlsorômento té.nb êCerB,
caso se fôçâ necessárlc

10.10.3. O{ mepâs àpresentàdos leste pí(iêto Báslco - Ânero lV sào rêíêÍenciâls para â

eiâborâçãô de MEÍOOoroGrA oi ixfcuçÃO, no êrltânto, câd. UOTANTE dêíerá verficrr as

côndiÉes exiíêntes 1ê màlhê viâna, sertido de fluxo, tiFp de paútmntàção ê oütsas

anformâçôês quê rutgar úp,lriuflâs, L-o 1v€ n rê íriê j . Íêlê/êntes â ILE de Metoddogâ de Erêo{àô
AFresentada.

lo.Io.rt Bô verÍfizção da MEÍoDoroGrA ot execu$o, a cota§Ão tx LjclraçÃo fará a

avaliação tesú:a dos tÍabalhos apÍesentados, analisando as modobgiü c iduçõês propostas

à l(E dê critÉÍios obletuos que integram o pÍesênte pro&b 8áíoo, equipes mÍnimàs,

êquipameírtG e insumos míniíÍros e a ie.ess'ârià coerênciâ dE Leto&lolles dê &êcução

apíesentâoô'. O não cum p!'rÍr'eírto d€rte reouisÍto im[úicsÍá na hditrÉo do Propooente.

!91tr__ 9+-l!- \r-hlxr (Hril[ ,i.l] f,a.ltr *ôbt*|f,üllrlrr:lrJlr-.. oà:artl-]t oala-lrtDa ôtrr/rllDa ciria*. oarãtrr (rr.aâa-t- q*ia*r
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11. OÀ PROPO§ÍA COMER«Á.I

Observa-se, no item '10.10.4., a existência de mençáo a qi6íios qle integraÍiam o

Prgeto Básim- Neste, entretanto, tamtÉm não se enconlram os cÍitérios do avalia$ e julgamênto,

consoante se verifica a seguir:
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Dispensa maiores reflexoes a conslatação de que os ctitétios de ,úgamento da

metodologia de execuçáo devem ser claros. com o fito de serem resguarddos o irrt€Íêsse pübllco e a

seguranÇa juÍídica dos atos praticados pela Administraçâo.

Até porque, por expÍessa deteÍminação do art. 30. §80, da Lei no 8.6ô683, os cnténos

precisam ser objetivos em observância aos principios da impessoalidade, da isonomia e da

moralidade.

Sem â pÍevisão criterrosa e precisa dos critérios de avaliaÉo ejulgamento da

metodologia. não há falar em processo licitatório regular, conforme têm §do decidido pela

.lurisprudêncra pátía. Se não, vejamos os precedentes abaixo mlacionados:

I
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APELAÇÂ0 C|VEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANOADo DE SEGURANÇA.
PREL|MTNAR DE rNEpclA DA rNrcrAL - AFASTADA - EDrrAt DE LtclTAÇÀo -
CoNTRATAÇÀO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE coLETA E TRANSPoRTE DE

LIXO - CRITERIO DE JULGAMENTO DO TIPO TECNICA E PREÇO .
INAPLTCABTLTDADE - PARCELAMENTo D0 oBJETo DA LrclrAÇÃo -
CABIMENT0 No cASo coNcRETo - excÊtIcn DE APRESENTAÇÂo DA
METODoIoGIA DE ExECUÇÂo DO SERVIÇO.AUSÊNCIA oE CRITERIoS
OBJETIVOS DE JULGAMENTO - SENTENÇA MANÍIDA - REEXAME

NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÂRIO DESPROVIDOS, 01 - Inocorrendo a

subsunçáo às hiÉlâsss do § 1o, do ert. 330 /CPC, descabe a alegaçào de uÉpoa
da inrcial. 02 - Não havendo a mmpÍor/ação de que o otieto da hcitaÉo (sêrviços

de coleta e fansporle dê lixo do Municipio). sois co.rsiderado de natuÍeza
predominantemente intêlêcfuel,6 sequer podendo s€í consideÍedo dê grande

vulto, inexiste a incidência da âutonzaÉo contida no § 3" do art. ,í6 da Lei no

8.666/93 para a utrlizaçao da licitação do tipo tácnica s preço. AdeÍnais, possibilitar

a consideraÉo do valor conlratual total crmo sendo aquelê atinente à hiÉtêsê de
pronogaÉo legal do contrato por até 60 meses (art. 57, ll da Lêi de Licitaçoes),
como pÍetende o apelanle e assrm admrtrr qualiíicar o seÍviço sob discus$o como

de grande vulto. pode configurar simples burla ao crítáb legal, notadamente por

tratar-se de mera possrbilrdade de pronogaçào do contrah por 60 meses.

rnexistindo qualquer ceíeza de que haverá a sua ocoràrcra. 03 - Tratandose o
parcelamentc do objeto licitado de regra no procêdimento. dades as vantagens

dele decorÍente (ârt. 23 § 1" da lei de licitaçoes)- o que sê vedâ é o Íracronamenlo

deliberado de despesas com o intuito de fuga do píocesso licitatório ou para

realizar modalidade de lcitação menos complexa. o que não é o caso -, compele

ao Municipio licitante apresentar a comprovação da sue invietilidede no cáso

concreto. 04 - A exigência de metodologia de execuÇão na poposta lécnica é de

âplicaçáo especÍíicá para as licitaçoes que envolvem serviços de grande vulto que

tenham utilizado o trpo lécnicá e preÇo (art. 46. § f da hi d6 hi@Ões).05 - A
ausência de critários obietivos do avaliação & motodologie de tÍabelho
termina por atrontar a exigência de julgamento obietivo das propostas

ãpresôntadas (art.45 da lei no 8,666/93), 06 - Rooxame necsssáÍio e recurso
voluntário desprovidos. (TJ-MS - APL: 08046716'12017812ú21 MS 0804671-

67 .2017 .8.12.0021. Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva, Data de Julgamento:
18/03/2020, 4' Câmara Civel. Data de Publicação: 20/03/2020) (griÍou-se)

APELAÇÃO CíVEL. LICITAÇÀO, REGIME DE CONCESSÃO. EDTÍAL VICIADO,

EXTGENCTA DE LoCALTZAÇAO E PROPRTEDAoE PREVTAS. TLEGALTDADE

METODOLOGIA DE EXECUÇAO, AUSENCIA DE PREVISAO DE CRIIERIOS
OBJETIVOS DE JULGAMENTO. VIOLAÇÃO AOS PARÁGRAFOS 6" E 80, DA LEI

8.66093. RECURSO PROVIDO. 1. No caso vertento, o edital €ncontra-se viciado,

vez que íenu o disposlo no arl. 30. § 6ô. da Lei de Licjta@s qu€ veda a êxgência

de localizaÉo e propnedade prévias. 2. Conforms o aÍt. O, § f, da Lei das
Licitaçoes, a Administração Pública poderá arigir dos licitentes a

metodologia de execuçã0, cuja avaliaçâo, para efeito do sua acêitâçâo ou

náo, entêcederá sêmpre a análise dos preços e será eíeturdr exclusivamente
por critérios objetivos, devendo conslar do edltal qual o critério de

!!=l!!-Frt 
-- 

r-rt: -srrr



GÊSÍÃO DE RESíDTIOS

CÍVEL. DâIâ de 1 1/09/2003) (gÍifou-se)

lnexrstente a previsâo e

iusteza da avaliaÉo e do lulgamento

vício de legalidade há ser saneado.

o item 8.1.4.5.2. do instrumento

mínimo nos bírnos ora repÍoduzidos:

úlr HlÉ \b(LÉlr,r h-lrt àtalu
irr*arlll-.- la/rriEü (nlt rrta itrl/alrt-ia araltrttDar

julgamonto. RêcuÍ3o provido. (TJ-ES - APL: 0508ô795720028080035' Relatoc

irÔuurO TADDEI. D;ta de Julgamento: 26/08/2003. TERCEIRA CÂMARA

aos licitantes aÍerir a

tem,se inequivoco

5'-hFlf, !Úrôb.i-|f, oültt

lú-rrrtaffittu



L

I.(,GAR
r-hãrtü
- dr.tiüúl5ôi'rr.x(
alrrUrh.rr-.C-!-r tt
cpi.ql.ã
CtaJ IataEEtrú
-ilri.iüúà-

IÍIAAR
a.

I
3

T

1O.t.2- Cdrrpro€çto p6 Íl|.b dr d.cLraç,o dr cornpío.nirúoi .3t.rtrrdor. cdú6ma mo&fo
aôano, de qr Vl2 íum do2c arosl do valo. totll dor coírtrfto§ iflnaÍro5 coni r Admairfirô(io
,ü|.C. c/orJ com a irirativr privrdr, vEÊntc5 na dôta da rc!§io púbiaa úc abÊírurr da lcrrio
p.lüaÉr, Íiio é rwêÍifi ào Pàrmónblillü óo Ere, ecalú Êrt! 

'.r 
rludalldo n ÍúÍm.

É diÍclÍiuô .Etc Edír.li

ffo.t fo (h D.dr.êo dG (o.*r.to. fiÍÍnador qrtr a iíairliva Fivrdt c @ a 5 's,.!ç& pllttlo

H-!tE quc I crnFrta hrçit oo Ct'aP, (MF) n!

- 

posi.i or 
=rint.. 

coílm*Grlrll&íq! aili-Yr ptt?üirr.çio

PÍ. ftir dc cáoio dÊíÍroosíàtivo do rub[em 10,8 2 vrrôido (ompÍovrf ql.E o leÍüÉtb llqlDêr4Êrbr
a Vl;l(un(h c) do y.lcÍ do! contI.toslt m.óo5 com à.6m,nl5B.tà) prbli(. a octt. iltllin privrdr
dsÊrá r(í oôraÍvaaL a fóír rb a lÊtúr

IüiffirErr
vALOf, ÍOÍAr- 006 CO|ÍIIATG

18.1. Será exigida a presteção de garantia pela confatada ê sua respectivâ

comprovaÉo, que deverá sêr apresentada no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis

contados da data da assinatura do contrato, proÍrogáveis poí igual período, a

i Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, ê dcsde que prevista no
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestaçào de garanüa nas contrataçôes de
obras, serviços e compras.
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A luz do art.56 da Lei no 8.666/93', o edital também impo€ ao eventual contratado a

obrigaÉo de prestaÍ gaÍantia paÍa contÍatar em seu item 18.1. abaixo transcÍito:

N9 cotÍrRArÂt{It
VALOR

MEL§Àt

vÂloe
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01

03

Y^IOT TOTAI DOS COiÍTNATOS R5
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cÍilério do órgão contratante, no percentual de 570 do valor totaldo contÍato, a qual

deveÍá ter validade de no rninimo até 03 meses apos o término da ugêncra

contratual. nos moldes do art. 56 da Lei Federal no 8.666/1993. combinado com o

item 3 do Anexo Vll-F da lN 052017., e so sera liberada ante a comprovação de
que a Empresa pagou todas as vêÍàas rêscjsoiâs lrâbalhistâs deconentes dâ

contrataçã0.

Ocorre que ambas as exrgências têm a mesma finalidade, qual seja. avaliar se o

pretenso contratado tem condiçoes minimas, sob o enfoque fnanceiro, de garantir a execuçào do

contrato, razâo pela qual se tratam de exigências alternativâs, e não omulaüvas, conÍorme se pode

extrarr do disposto no art. 31, §20, da Lei no 8.666/93:

Art. 31 (omissls) §20 A Administraçáo, nâs compÍâs paÉ sntrega futura ê na

execuçáo de obras e seÍvrços, poderá estabelecer, no instumento convocatoÍio da
licitrçáo. a exrgência de capital rninrmo ou de patrirnônio lÍquido mínimo, ou âinda

as garantras previstas no § 10 do art. 56 desta Lêi, como dado obietivo ce

comprovação da qualiÍicação econômico-íinanceire dos lidlantes e para efeito de

gâÍentie ao adimplemento do contralo a ser ulterionn€ntô cêlebrado.

Não é outro o entendimento do Tribunal de Contas da Uniâ0, @nsoante restou

consolidado em suâ Súmula no 275:

Para fins de qualificaÇào econômico-financeira. a Mmhistraçáo pode exigrr das

liotantes, do forma náo cumulatiya, capital social minimo, pafimônio liquldo

mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do contreto e seÍ celebrado.

no câso de compras para entrega íutura e de execuÇáo de obÍes e sêrviços.

0 precedente abaixo do TCU ratifica o entendimento sumulado, deixaÍúo chro que o arl.

31, §2", da Lei n" 8.66ô/93, ao facultar à Adminislíaçâo a escolha pelo cÍihtÍio objetivo de

comprova@o da qualiÍicaÉo econômico-Íinanceira dos licitantes, não peÍmite a adoçào de requisitos

cumulativos.

Aúitoria na Superintendêncra da Funasa em Roraima avalbu o andamento da

pÍimein etapa da obra de nnuodnenagem no mur*:[*r de Caracaraí/RR, nas

Bacias Livramento e São José do operáno. A equipe de audihÍia epontou. enúe

vários indícios de irÍegulandâdês. o Íâto de o editd de §cilaÉo M exigkÍ0, para

fins de qualificação economice,Íinanceira das licihnb, I aprussídrÉo de capital

inlegralizado mínimo de RS 257.731.00, simultaneamsnb mm a garanüa písvisb
no § 10 do art. 56 da Lei n0 8.666/93. Após avdiar 6 aÍgum€ntos dos

I
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A vista disso. não há lugar para a ex§ência simultânea inscrita nos ilens 8.1.4.5.2, e

18.1 para fins de avaliação da qualidade econômiefinanceira dos licihnhs, sob pena de flagrante

ilegalidade.

Chama atenção o fato de nenhuma das versôes do edital de segunda dÉmada ter sido

ammpanhada da planilha de composição de custos, documento reputado parte inbgrante essencial

do instrumento editalício pelo art.40, §2", inciso ll. da Lei n" 8.66683, confoíne se extrai da

reproduqáo literal do dispositivo em questão:

Art. 40. 0 êdital contsrá no preámbulo o número de ordem em séne anual, o

nome da repartição interessada e de seu setor, a ínodalidado, o regime de

execuÇâo e o tipo da licitaÉo. a mençáo de que será regida por €sta Lei, o local,

dta e hora para recebrmento da documentação e píop6ta. b€m coíno para inico
da abertura dos envelopes. e rndrcará. obrigatonamenb, o segurnto:

§ 20 Constituem anexos do êdital, dele fa:endo prrb intêgrrnte:
(omissis)

ll - demonstrativo do orçamento estimado êm plrnilhas dr quantitatiyos ê

custos unitários;

Na verdade, em ambas as veÍsÕes constam apenas modelos da reíeriJa planilha para

preendlimento no titulo 
,ANEXO I - DO PROJETO BASICO", como ss observa na documentaçáo

cornpilada em anexo, reíeÍente às páginas 87 a 97 da primeira versão do edihl da segunda chamada

e às páginas 108 a 122 da segunda versáo do edital em comento.
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responsávêrs (ex-preleilo. rntegrantes da comrssâo de lrcrtaÇão e assessora

luridica). consrderou-as rnsatisíatonas. visto que a exigôncia de capital social ou
de patrimônio líquido minimo iuntamênte com a prêstâçáo de gârantia,
atronta o disposto no § P do art.31 da Lei n" 8.ô66/93. lsso poÍque, sêgundo
tal comando, e compÍovaÉo econÔmico,linanceiÍe dêve sêr etendida por
uma dessas possibilidades e não prles duas juntas. Precedentes
mencionados Acoídãos 2.098/2010, 1.1022009, 6.613/2009 e 1.039i2008. todos
da 1" Câmara. 383/2010, da 2' Câmara, 5m/2010, 107/2009, 1.26512009.

2.073i2009, 70112007 e 1.028i2007, do AcóÍdão n." 2521/2012-Plena rio.

TC01 1.384/201 1-5, d. Min. Marcos BemquoíerCosb,'19.9.2012. (gníou-sê)

4, FALTA DE DISPONIBILIZÂCÃO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORIACÃO DE PRECOS

(ORCAMENTO BASE}.
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Ora, por óbvio, um documento de. em média, 10 páginas cotÍE o atualmente

disponibilizado. intitulado 'ANEXO l- DO PROJETO BÁSICo". jamais teria €quivaEncia de conteúdo

a um documento de mais de 70 páginas como o íomecido na pflmeira chamada do cêrhme.

=1::f"__ 
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Nâo reclama demasiado esforço interpíetativo perceber que a disponibilizaçáo de meros

modelos não atende ao @mando legal, visto quê não fomece verdadeiramente o detalhamento

orçamentáno determinado em lei. tal qual êfetivemente fizera a phnilha orçamentária disponibilizada

junto ao edital anterior à retoínada do cêrlame, encontrada no endereço

<htlps:/lwww.marechaldeodoro.al.gov.br/wpcontenUuploads20l705/ORCAMENT0BASEFPl .pdf>

abaixo sintetizada:

*eBq

l

Por conseguinte, sob nenhuma hipótese se pode cogitâr que o doQmento atual

comporta o detalhamento de todos os custos unitários necessário para embasaÍ a bÍmulaÉo de

pÍeços dos licitantes.

Desse modo. consideÍando a obrigatonedade de disponibilizafio aos licitantes dâ válida

planilha orçâmentána. imposrtivo o Íornecimento deste anexo e, por consequência inaÍastável, a

reabeÍtura do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para a sessão pÚblica dê abêrtura das propostas de

preços, estabelecido pelo art.21, §20, inciso ll, alinea a, da Lei no 8.666/93.

5. QUANTTÍAIIVOS DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNEA ACITA OO TJIITE LEGAL -
EI{TENDITENTO DO TCU.
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Prosseguindo com o levantamento dos itens questionáveis, prevê o ltem 10.9.2. do edital

trabalhadd a necessária apresentaÉo do Atestado de Capacidade Técnica, que seÍvirá para cerlificar

que o fomecimento ê compatível em caracterísücas e quantidades, estando de acordo com prazos e com

o objelo da licitação. destacando o supracitado item o seguinte:

10.9.2.1 Entends.§e como compativel e pdtinênte a comprovação de reahzaçe)

simultânea de servips:

a) Com alocaÉo de mão de obra coín dêdicaÉo êxdu$va cont6ínCãdo pêlo

menos 58 colaborâdorês;

b) De coleta e transporte de resíduos sôltd6 domiciliaÍ3s, comerciab e & varncJo

- quentrtativo mÍnimo de '1 1.730 toneladas por anoi

c) 0e coleta e transpoÍte de resíduos classificados coího ontulho (írmoçfu manual

e entulho) - Ouantitativo mínimo de 8.045 toneladas por âm:

d) VaniÉo manual de vias e logradouros publios csnpreildoodo no minrrno

12.000 km por ano;

e) Limpeze de preias compreendêndo no minimo 183km por ano.

E de conhecimento que o Tribunal de Contas de Uniá0. sobre o percenüral exigido a título

de quantitativos minimos, determina que tais quantitativos exigidos não devem ulüapassar 500/o (onquenta

por cento) do previsto no oçmento base. como se observa do julgado a se$Jir:

A exigênoa de comprovaÉo da execuÉo de quantnatÍrG mínimos em obras ou

serviços com caracteristicas semelhantes, para fins de atosbr a capaodade
técnico{peracional, deve guerdar proporção com a dirrnsàl e a complexidade
do objelo e recaiÍ. simullaneaÍnente. sobre as parcelas de mailí Ídovâncaa e valor

significativo. Como rsgra, os quentitativos minimor erlgidor nào devem

ultrapassar 50% do previsto no oÍçamento base, sah/o em mídiçÕes especiais
e devidamente justificadas no pÍocesso de licitaçáo. (ACÔRDÂo TCU 244i15 -
PLENÁRIO) - Acórdão 2696/2019: Primeira Cámara, relator: Bruno Dantas

Contudo, ao averiguaÍ os critérios paÍa âtestar os serviçG de coleh e transpoÍte de

resíduos sólidos @m nalureza de entulho (alínea c do item acima repÍoduzklo), identiÍicando a

r 10.9.2. Comprovaçâo de que o proponente possui aptidáo para o descmpenho de
atilrdades pertinentes e compatilers cm caraclcristrcas. quantidadcs c prazos com o objeto
desta licitaçáo, por meio da apresentação de arestado(s) fornecido{s) por pcssoa juridicâ de
direito público ou privado.
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exigência indicâda no subitem, foa mnstatado que, de forma indevida, os quantitativos mínimos

indicados @ÍTespondem a valor supenor ao dobro do quantitativo anual do serviço previsto no

orçamento base.

Dai se infere que tal percentual encontm-se revestido de ilegalidade, poÍ supeEr em

demasia o percentual legal de 50% (cinquenta por cento) deteÍminôdo peb Tribunal de Contas da

União.

É inegular a exigência de atostâdo de capacidade tánica com quanütatlvo
minimo supêrior a 50c/o do quantltetivo de bens e scwiços que sa pretgnde

contratâr, exceto se houver JustiÍicat va técÍlica plausivel.

Alguns órgâos públicos estavam (e ainda estão) engirÉo que os Atestado de

Capacidade Têcnica sela de rgual quantitativo ao Obpto lrcúado e às vezes com

exigências superioÍ a 100%, o que aÍronta a legislaçáo vigentê, em espêcial o
Art. 30 da lei 8666/93
Acórdão 914i2019 Plenáno, relator Ana Arraes
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outro ponto de contradição enmntrado diz Íespeito ao itrnerário que será cumpndo no

transporte dos resíduos até o seu destino.

Ao longo do Projeto Básim, encontram-se indicaçoes divergenbs a Ísspoib da distância

a ser percomda no trajeto mencionado, como se pode obseÍvar nos itens abaixo transcÍihs:

3.2.7.1. A destinaçâo íinal deverá ser feita na Fazenda Cachoeira do Embun.

localizada na Rodovia BR-316. s/n, Zona Rural do município do Pilar/AL. drstante

38,2km do centro de [.4arechal Deodoro.
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Sendo constatada então tal inegularidade, no que diz respeib ao qugltitaliw mínimo exigido

reÍerente ao Atestiado de Capacidade Técnica, deve o edital ser retificado ê Íepublicado, rcspeitando os

preceitos legais.

6. AUSÊNCIA OE PADRAO DAS DISTÂNCAS ATÉ A DESTINACÃO RNAL:

3.3.6. Apos o final das coletas programadas, o veiculo deverá ser oncaminhado ao

local de pesagem e posleriormente da desünação frnal indicado pele

CONTRATANTE. onde será procedida a sua pesagêm, para postBíior descarga. O
tÍajeto entre o cenlro de [larechal Doodoro o local de pesagêm e o descarte
possui distância de 30,5 km.
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3.4.8. Após o final das colêtas programadas, o veíoio d€veÍá sêÍ oÍlcaminhâdo ao

local de pesâgem e postenormente dâ dêsüneÉo finel indicâdo pêls

C0NTRAT/ú'ITE, onde sêrá proc€didâ â sua p€sagêm, para postBíior d€scarga. 0
trajeto entre o conüo rb Muirhal Dsodoro o locâl de pesagem e o dsscaís
possui distância do 30,5 tm.

3.5.2.1. A destinaçáo final deveÉ seÍ Íeita nâ Fazenda Cachoeira do Emburi

localizada na Rodoúa BR-316. s/n. Zonâ Rurâl do município do Pilar/AL. drstante

38,2km do centro de Marechal Deodoro.

A diÍerenp considerável de distância impacta diretamente no plano de trabalho ê na

composição de preço, o que uma vez mais resulta em incerteza e insegurança pâfâ os envolvidos,

pois náo se sabe se há um erÍo de digitaçao ou se, de fato, o Projeto Básico está se reíerindo a dois

locáis distintos.

7. DESNECESSIDADE DE COMPROVACAO OBRIGATORIA DE AD AO PROGRAMA DE
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0 item 5.1.8 do Projeto Básico determina que os licitantes promovam a comprovaÉo

de adesào ao Programa de AlimentaÇáo do Trabalhador (PAT) nos seguintês hrmos:

-!!a_1? Élt útt_- !r-q,itlÍ ÔrÚ.-lE rrr.tl rbltr úôhrrr...tf, úlx?a*Erl-.i orarr/-l-aa (É!-r-rrlü atrãr-a oQ.trimr crjrrrorr (ürt/â!rl Grllt/trrria Ç!E-a
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Fica evrdente que não há uma ceÍteza aceÍca da distâncra coneta, ou seja, do trapto

que deverá ser executado, em um momento infoÍmando ser a distância de 30,5 km, poíém, em outro

ponto do edital, citando que a quilometragem mrresponde a 38,2 km.

Conclui-se então que este é mais um ponto a ser retificado, a fim de que haia a

indicaçáo coÍreta de qual o percurso mais adequado. qual a menor quilometragem praticâda.

definindose, então, uma informação prêcisa e concreta acerct da disÉncia a sâÍ percorÍida no

tÍansporle dos residuos para sua destinação fnal.

ALIMENTACÃO DO TRABALHADOS (PAI.

5.1,8. Comprovação de adesão ao PAÍ - Pograma d€ Â,limentaçáo do

Trabalhador, para o proponenle que incluiÍ o qlslo da rubnca auxilio

alimentaçâe/vale reíeição no submodulo 2.3 - Benefrcic Mensais e diários:
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EntÍêbnto, a exigência de omprovaçáo de adêsão a este píograma é indovida. lsto,

poÍque o PAT mnsiste 6o só em um plano de incentiyo a empÍesas pam que bmeçam valores

desünados à alirentação dos trabalhadorcq pwisb m Lei n0 6.3211/6.

Noutros termos, náo se tratâ de obriga@ patronal. Coín eÍeito. aÍigura uma faculdade

culo exercicro dá direito ao gozo de algumas benesses legais.

Assim sendo. o Programa de Alimentaçáo do Trabalhador nâo constitui programa de

âdesáo obrigatóna. Tanto o é que seu regulamento, insculpido no Decreto no 10854/2021, define o

procedimento de adesã0.

Seguem exemplares de disposiüvos do Decreto í08542021, que transmitem a

interpretaÇão de que a adesão ao programa se trata de ato de libeÍalidade da pessoa juridkx e não

de uma obÍigaÉo. uma exrgência legal:

Art. 168. Para usuÍruir dos conespondentes bengfícios fiscais rdacionados ao

PAT, a pessoa;uridica beneíiciána deveÉ requêrer a sus inscÍi;ão no MinisléÍio

do Trabalho e Previdência.

Oesse modo. fica claro que a adesão ao Programa consiste ern uma hqldade de cada

empresa, que pode ou não adotá-lo.

Sendolhe âtribuídâ a natureza facultativa pela própíia lei que o institui, nâo é razoável a

exigência de adesão a este progÍama como Íequisito obrigatório para cumpir os dihÍnes previstos no

instÍuÍnento editalÍcio.

Desta íoÍma, por seí a adesão ao PAT uma Íaculdade para obtenção de beneíícios. não

deve este requisito constar como obrigatório para que os interessados participem do ceÍtame

licitatório, devendo enlão ser tal exlgência suprimida.

8. DO PEDIDO
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AÍt. 171. A pessoa juridica beneficiária do PAT poderá ôÍânger to6os os
trabalhadoÍes de sua empresa e alender prioritariarnonle aquehs dc beixa rcnda.



-

o..ã.

I

.GES osS

I.Í'GAR

Ante o exposto, pugna-se pelo saneamenlo das irreguhridades demmstÍadas, com o fito de

que o edital se coadune com a legislação de regência.

Na Íemota hipotese de em sêus termos atuais, ora

questbnados, requêr-s€ que a

superbÍ competonte.

da autondade

Termos em que,

Pede deíerimento.

Maceirí/tl-,06 de fevereiro de 2023.

ffií' ,-*oro.-.*Ç

CAROLINA ARRUDA ALBUQUERQUE DE

Representante Legal.

bor-l§ hrnltr rrallqttlBir-a Orjl/Élrrra Oart/lll!óar
5-húlf,oÚlt

r---rrtl§!â
l! Oar rrhhütÊ a in
l.ÉÊt rl.a!-. . cr!-r - rc
cD L6.ã,
çlÇ, !.ata tareto
r..rt!&.ltü



H, í"SlfÀ
MARECHÂL
oEoooRo

\-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OE DEOOORO

Sêc. Í{un. do Plrnejâmanto, Gostão dos Rocu]los Humâno3 ô do PltÍlmônlo
Gabinete do s€cretáÍio

Processo n' 0206O030/2023
lnterassado: Locâr Gestão de Residuos
Assunto: Apresentação de lmpugnaÉo ao Edital

OESPACHO

Trata-se de apresentação de impugnaçáo ao Edital, nos termos do art. 41 da Lei

n" 8.666/93.

Encâminhom-se os autos para a Comissáo Perm€nentô ds Licitsçô€s pere

conhêcimento e adoção das providências cabiveis.

Marechal Oeodoro/AL. 06 de Íevereiro de 2023.

IrJ
Sec. Mun. de Planejamento, dos Recursos Humanos e do Patrimônio

Rua Dr. Tavarer Bàstos, Íir 215-Clntro - CEP: 57160000. Marechal DeodoÍo - AlàtoôsCNP, 12.2m.275/0001-58


